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Ata Reunião ordinária do Conselho Fiscal de 29/01/2025 

 
 
DATA: 29 de Janeiro de 2025 INÍCIO: 08h30min – TÉRMINO: 13:00 horas 

LOCAL: Sede do Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – sito a Avenida 

Luis Frutuoso, nº 204 – Vila Santana – Sumaré/SP. 

 
Conselheiros Fiscais: 

Gustavo de Marchi 

Jussimara Jane Robim Saurin 

Ênio Lopes M. dos Santos 

 
Pautas: 

1- Análise das Contribuições Previdenciárias Mês 10/2024 PMS 32459/2024 

2- Análise dos Parcelamentos Previdenciários PMS 64/2018, PMS 13216/2020 e 

PMS 28736/2019. 

3- Análise da Folha de Pagamento Mês 11/2024 PMS 32401/2024.  

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 11/2024 PMS 34909/2024; 

5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimentos. 

6- Examinamos as Documentações e Movimentações Financeiras PMS 34909/2024, 

Base de Cálculo para Contribuição Previdenciária PMS 32459/2024, Folha de 

Pagamento PMS 32401/2024, para realização do Parecer referente ao Mês 11; 

7- Examinamos as Documentações do PMS 19387/2024, referente a aquisição de 

móveis. 

8- Examinamos as Documentações do PMS 318/2019, referente a consultoria 

previdenciária 

9- PMS 17522/2022, referente ao sistema CECAM. 

10-  Informações sobre o cálculo atuarial 

11-  Informações sobre o Pró-Gestão e a semana previdenciária 

12-  Formulação do Calendário 2025. 
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1- Analisamos as Contribuições Previdenciárias: 

 Competência Outubro/2024, vencidas em 20/11/2024 - verificamos no PMS 

32459/2024 e Movimentações Financeiras PMS 34909/2024, que as 

Contribuições dos segurados foram repassadas em sua totalidade conforme 

quadro abaixo, porém, não ocorreu o repasse da parte patronal, fomos 

informados através do PMS 35333/2024 que a contribuição patronal dos meses 

de setembro, outubro e novembro foi parcelada nos termos do acordo de 

parcelamento 498/2024. 

 

 

 

 As Contribuições Previdenciárias da Câmara Municipal, competência 

outubro/2024, vencidas em 20/11/2024, verificamos que foram repassadas, 

conforme quadro abaixo: 

 

 

 
 

2- Observamos no PMS 64/2018 o recebimento da 84ª parcela dos acordos de 
parcelamento (Patronal e Segurado) em sua totalidade, conforme tabela abaixo: 

 

 
 

 

 

 

 

Mês
Base 

Previdenciaria 
Prefeitura

Retido
 14% (devido)

Retido
 Recebido

Retido a receber 
(Retido devido - 

Retido Recebido)

Juros e 
Multas

Data
Pagamento

Patronal 22,15% 
(Devido)

Patronal 
Recebido

Patronal a Receber 
(Patronal Devido - 
Patronal Recebido)

Data
Pagamento

Vencimento

out/24 19.289.489,88R$   2.700.528,58R$   2.700.526,93R$   1,65R$                     19/11/2024 4.272.622,01R$   4.272.622,01R$        20/11/2024

Mês
Base 

Previdenciaria 
Câmara

Retido 14% 
(devido) 

Retido
 Recebido

Retido a receber 
(Retido devido - 

Retido Recebido)

Data
Pagamento

Patronal 
22,15% 

(devido)

Patronal 
Recebido

Patronal a Receber 
(Patronal Devido - 
Patronal Recebido)

Data
Pagamento

vencimento

out/24 509.260,03R$       71.296,40R$       71.296,43R$         0,03-R$                         11/11/2024 112.801,10R$      112.801,01R$      0,09R$                         11/11/2024 20/11/2024

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM
2044/2017 22.575,26R$         20/11/2024 19/11/2024
2045/2017 28.575,31R$         20/11/2024 19/11/2024
2046/2017 19.304,31R$         20/11/2024 19/11/2024
2051/2017 177.304,67R$      20/11/2024 19/11/2024
2052/2017 1.380.137,47R$   20/11/2024 19/11/2024
2053/2017 47.533,76R$         20/11/2024 19/11/2024

TOTAL 1.675.430,78R$   

84ª - PARCELA
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PMS 13216/2020 o recebimento da 47ª parcela, trata do acordo de parcelamento 

dos valores suspensos do Parcelamento e das Contribuições Patronais, conforme 

termo de parcelamento nº. 0020/2021 e 0021/2021.  

 

 
PMS 28736/19 o recebimento da 34ª parcela, trata de acordo de parcelamento 

Nº25/2022 – Afastados sem vencimentos.  

 

 

 
3- Analisando a Folha de Pagamento PMS 32401/2024 e Relatórios PMS 

34909/2024, verificamos que totalizou no mês 11/2024 R$ 2.834.600,93, sendo 

que este valor se refere aos pagamentos de benefícios dos aposentados e 

pensionistas. 

 

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 11/2024 PMS 34909/2024 e a 

documentação e os valores apresentados estavam em conformidade. 

 
5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimento, no mês de 

novembro/2024 o rendimento das aplicações foi de R$ 4.896.295,78. 

 
6- Conclusão do Parecer de setembro, que será anexado no PMS 34909/2024, para 

análise do Conselho Administrativo. 

 
7- Examinamos as Documentações do PMS 19387/2024, referente a aquisição de 

móveis de escritório para o SUMPREV, Considerando a existência de parecer 

jurídico tratando da legalidade do ato, este conselho não vislumbra óbice na 

aquisição. 

 
 

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM
0020/2021 544.451,46R$      25/11/2024 25/11/2024
0021/2021 340.791,32R$      25/11/2024 25/11/2024

TOTAL 885.242,78R$      

47ª PARCELA

Parcela Valor Pago em Vencimento
34/60 165.652,43R$   25/11/2024 25/11/2024

Acordo  CADPREV 25/2022 - PMS 28736/19
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8- Examinamos as Documentações do PMS 318/2019, referente a consultoria 

previdenciária, em análise acerca da prorrogação excepcional por mais doze 

meses do prazo de vigência do presente contrato, este Conselho Fiscal 

recomenda que sejam adotadas as providências contidas no parecer jurídico 

encartado em fls. 627-630, em especial ao contido nos itens: 32, 35, 36 e 37. 

Assim, diante do ocorrido sugerimos a necessidade e observar que os 

procedimentos licitatórios ocorram em tempo hábil, a fim de atendimento a todas 

as recomendações e exigências contidas na Lei de Licitações. 

 

9- Em relação ao PMS 17522/2022, referente ao sistema CECAM, a análise do 

referido processo se dará na próxima reunião, uma vez que, o processo físico não 

foi encaminhado para este conselho. 

 
10- Em relação ao cálculo atuarial, foi informado pela superintendência do SUMPREV 

que a licitação está em andamento. 

 
11- Em relação à realização da semana previdenciária, bem como, do andamento do 

processo de implantação do Pró-Gestão, a superintendência do SUMPREV 

informou que depende da manutenção e ampliação da equipe, devido a falta de 

funcionários. 
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12-  O calendário de reuniões do Conselho Fiscal para o ano de 2025 terá suas 

reuniões com início às 08 horas e 30 minutos, ficando estabelecidas as seguintes 

datas para as Sessões Ordinárias: 

 
MÊS DIA DIA/SEMANA 

Janeiro 29 Quarta-feira 
Fevereiro 25 Terça-feira 

Março 20 Quinta-feira 
Abril 28 Quinta-feira 
Maio 23 Sexta-feira 

Junho 24 Terça-feira 
Julho 30 Quarta-feira 

Agosto 18 Segunda-feira 
Setembro 25 Quinta-feira 
Outubro 24 Sexta-feira 

Novembro 18 Terça-feira 
Dezembro 09 Terça-feira 

 

 
 

 
Nada mais havendo eu, Ênio Lopes M. dos Santos, secretário “ad hoc” lavrei esta 

ata, que após lida, segue assinada por todos os membros deste Conselho. 
 
 
 
 
 Gustavo De Marchi                 Jussimara J. Robim Saurin        Ênio Lopes M. dos Santos 
        Presidente                                      Membro                                     Secretário                                    
                  


